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Companhia Província de Securitização
CNPJ/ME nº 04.200.649/0001-07 - NIRE 35300546547

Edital de Convocação de Assembleia Geral de Titulares dos Certificados de Recebíveis do 
Agronegócio da Série Única da 3ª Emissão da Companhia Província de Securitização

Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Série Única da 
3ª (Terceira) Emissão da Companhia Província de Securitização (“Titulares dos CRA”, “CRA”, “Emissão” 
e “Securitizadora”, respectivamente) e a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. 
(“Agente Fiduciário”) a reunirem-se em Assembleia Geral dos Titulares dos CRA (“AGT”), a ser realizada em 
2ª (Segunda) Convocação, nos termos da Cláusula 12.1 e seguintes do Termo de Securitização da Emissão, 
celebrado em 29 de abril de 2022, conforme aditado (“Termo de Securitização”) bem como, nos termos do 
artigo 22, item “I” da Instrução CVM nº 600, de 01 de agosto de 2018 (“Instrução CVM 600”), na data de 
04 de outubro de 2022, às 10:00 horas, de forma exclusivamente digital, inclusive para contabilização dos 
votos, coordenada pela Securitizadora, conforme previsto no §2º do art. 124 da Lei 6.404/76 e nos termos 
da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários nº 60, de 23 de dezembro de 2021 e da Resolução da 
Comissão de Valores Mobiliários nº 81, de 29 de março de 2022, no que couber (“CVM 60”, “CVM 81” e 
“CVM”, respectivamente), sendo a AGT realizada por meio de videoconferência por meio da plataforma digital 
Microsoft Teams, na qual o acesso será liberado de forma individual após a devida habilitação dos Titulares 
de CRA, para, nos termos da cláusula 12.5 do Termo, deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) declarar ou 
não, o vencimento antecipado da CPR-F e, consequentemente, dos CRA, em razão da não apresentação 
dos Contratos Mercantis referente às parcelas de 06/2022 e 09/2022, configurando assim, um Evento de 
Vencimento Antecipado Não Automático, nos termos da cláusula 7.2. da CPR-F; (ii) caso deliberado pela não 
declaração de vencimento antecipado da CPR-F, e, consequentemente, dos CRA, aprovar a exclusão da 
obrigação da Devedora de apresentar com antecedência de 90 (noventa) dias corridos contados da data de 
pagamento da PMT referente aos meses de março de todos os anos da operação, os Contratos Mercantis 
que serão cedidos em favor da Cessionária; (iii) caso seja deliberado o não vencimento antecipado da CPR-F, 
e, consequentemente, dos CRA, autorizar que o valor depositado na Conta Vinculada da operação, referente 
ao montante de, no mínimo, 120% (cento e vinte por cento) do valor da próxima PMT (“Cash Collateral”), 
permaneça devidamente depositado na Conta Vinculada, até a data de pagamento da próxima PMT; 
(iv) caso seja deliberado o não vencimento antecipado da CPR-F, e, consequentemente, dos CRA, autorizar 
ou não a faculdade ao Devedor de não formalizar a cessão fiduciária dos Direitos Creditórios, conforme 
previsto no Contrato de Cessão Fiduciária, mediante a constituição do Cash Collateral, com antecedência 
de 90 (noventa) dias contados da data de pagamento das próximas PMT, sem que isso acarrete qualquer 
penalidade prevista nos Documentos da Operação; (v) autorizar a Emissora e o Agente Fiduciário a praticarem 
todos os atos necessários para a efetivação e implementação dos itens acima, se aprovados. Informações 
Gerais: A AGT será realizada de modo exclusivamente digital, de modo que solicitamos que os documentos 
de representação sejam enviados preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da data de realização da AGT 
para o e-mail assembleias@provinciasecuritizadora.com.br e para o af.assembleias@oliveiratrust.com.br, 
indicando no assunto “CRA Diana Bioenergia”, observando o disposto na CVM 60 e CVM 81 e conforme 
documentação abaixo: a. quando pessoa física: cópia digitalizada do documento de identidade com foto; 
b. quando pessoa jurídica: (a) último estatuto, regulamento ou contrato social consolidado, devidamente 
registrado na junta comercial competente; (b) documentos comprobatórios dos poderes de representação, 
quando aplicável; e (c) documentos de identidade com foto dos representantes legais; c. quando Fundos 
de Investimentos: (a) último regulamento consolidado; (b) último estatuto ou contrato social consolidado 
devidamente registrado na junta comercial competente, do administrador ou gestor, observado a política de 
voto do fundo e os documentos comprobatórios de poderes em assembleia geral; (c) documentos societários 
comprobatórios dos poderes de representação, quando aplicável; e (d) documentos de identidade com foto 
dos representantes legais; e d. quando representado por procurador: caso qualquer Titular de CRA indicado 
nos itens acima venha a ser representado por procurador, além dos documentos indicados anteriormente, 
deverá ser encaminhado a procuração com os poderes específicos de representação na AGT, válido e eficaz, 
devidamente constituído há menos de 1 (um) ano, de acordo com a Cláusula 12.2.5. do Termo, acompanhado 
de documentos de identidade com foto dos representantes legais. Conforme disposto no art. 12.2.6. do Termo, 
os Titulares de CRA poderão manifestar o voto por Boletim de Voto a Distância, sendo válidas as comunicações 
de voto enviadas fisicamente para a sede da Securitizadora, com aviso de recebimento, qual seja, Avenida 
Engenheiro Luiz Carlos Berrini, 550, 4º andar, Cidade Monções, CEP 04.571-925, cidade de São Paulo, 
estado de São Paulo ou enviados para o endereço eletrônico assembleias@provinciasecuritizadora.com.br 
desde que (i) recebidos até o horário de início da AGT, (ii) com cópia dos documentos de representação e 
(iii) assinatura do Boletim de Voto a Distância, devidamente preenchido, por meio de certificados digitais 
que atendam aos requisitos da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. Os documentos 
necessários para deliberação da ordem do dia, bem como as informações acerca do envio dos documentos 
comprobatórios de representação e demais instruções e formulários referentes ao sistema e formato da 
AGT estão disponíveis no seguinte link http://provinciasecuritizadora.com.br/1a-serie-3a-emissao/. Os termos 
ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo 
de Securitização e nos demais Documentos da Operação (conforme definido no Termo de Securitização).

São Paulo, 26 de setembro de 2022. Mônica Miuki Fujii - Diretora de Relações com Investidores

HRE Log Participações S.A.
CNPJ/ME nº 45.950.860/0001-24 - NIRE 35.300.596.838

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Data, Horário e Local: Ao 01/09/2022, às 16h, na sede, São Paulo/SP. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, na forma da Lei 
nº 6.404/76 (“Lei das S.A.”), por estar presente o único acionista da Companhia. Mesa: Presidente: Ricardo de Santos Freitas, RG nº 
14.546.235 SSP/SP, CPF/ME n° 121.220.368-26; Secretário: João Phelipe Toazza de Oliveira, RG nº 34.259.085-6 SSP/SP, CPF/ME nº 
323.438.538-60, ambos residentes e domiciliados em São Paulo/SP, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.600, 11º 
andar, conjunto 112 (parte), Itaim Bibi, CEP 04538-132, São Paulo/SP. Ordem do Dia: (1) aprovação da 1ª emissão, pela Companhia, de de-
bêntures, não conversíveis em ações, em duas séries, da espécie com garantia real, para colocação privada (“Debêntures da 1ª Emissão”), 
mediante a celebração do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª Emissão de Debêntures, Não Conversíveis em Ações, em Duas Séries, 
da Espécie com Garantia Real, para Colocação Privada da HRE Log Participações S.A.”, entre a Companhia, na qualidade de “Emissora”, e 
Habitasec Securitizadora S.A., CNPJ/ME nº 09.304.427/0001-58, na qualidade de “Debenturista” ou “Securitizadora” (“Escritura da 1ª Emis-
são de Debêntures”); (2) aprovação da 2ª emissão, pela Companhia, de debêntures, não conversíveis em ações, em duas séries, da espécie 
com garantia real, para colocação privada (“Debêntures da 2ª Emissão” que, em conjunto com Debêntures da 1ª Emissão, são designadas 
“Debêntures”), mediante a celebração do “Instrumento Particular de Escritura da 2ª Emissão de Debêntures, Não Conversíveis em Ações, em 
Duas Séries, da Espécie com Garantia Real, para Colocação Privada da HRE Log Participações S.A.”, entre a Emissora e a Securitizadora 
(“Escritura da 2ª Emissão de Debêntures” que, em conjunto com a Escritura da 1ª Emissão de Debêntures, são designadas “Escrituras de 
Emissão de Debêntures”), sendo que as Debêntures serão oportunamente utilizadas em operações de securitização; (3) autorização à Com-
panhia para participação nas referidas operações de securitização; (4) aprovação da outorga, pela Companhia, de alienação fiduciária de 
quotas representativas de 30% do capital social da HRE Varginha Empreendimentos Imobiliários Ltda., CNPJ/ME nº 45.511.595/0001-88 
(“Sociedade Investida”), a ser constituída por meio da celebração do “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Quotas em Garantia e 
Outras Avenças” entre a Companhia, na qualidade de fiduciante, e a Securitizadora, na qualidade de fiduciária (“Contrato de Alienação Fidu-
ciária de Quotas - 1ª Emissão”), para garantir o cumprimento de todas as obrigações, presentes e futuras, principais e acessórias, assumidas 
ou que venham a ser assumidas pela Companhia por força da Escritura da 1ª Emissão de Debêntures e suas posteriores alterações (“Alienação 
Fiduciária de Quotas - 1ª Emissão”); (5) aprovação da outorga de alienação fiduciária de quotas representativas de 70% do capital social da 
Sociedade Investida, a ser constituída por meio da celebração do “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Quotas em Garantia e 
Outras Avenças” entre a Companhia, na qualidade de fiduciante, e a Securitizadora, na qualidade de fiduciária (“Contrato de Alienação Fidu-
ciária de Quotas - 2ª Emissão”), para garantir o cumprimento de todas as obrigações, presentes e futuras, principais e acessórias, assumidas 
ou que venham a ser assumidas pela Companhia por força da Escritura da 2ª Emissão de Debêntures e suas posteriores alterações (“Alienação 
Fiduciária de Quotas - 2ª Emissão”);  (6) indicar jornal de grande circulação editado na localidade da sede para publicação de seus atos socie-
tários; (7) autorizações à Diretoria. Deliberações: 1. Aprovar, na forma da Lei das S.A., a emissão das Debêntures da 1ª Emissão (“1ª Emissão”), 
para colocação privada, com as seguintes e principais características: 1.1. Valor Total da 1ª Emissão. O valor total da 1ª Emissão será de 
R$ 33.000.000,00 na Data de Emissão. 1.2. Valor Nominal Unitário. O valor nominal unitário das Debêntures da 1ª Emissão, na Data de Emissão, 
será de R$ 1.000,00 (“Valor Nominal Unitário das Debêntures da 1ª Emissão”). 1.3. Quantidade de Debêntures da 1ª Emissão. Serão emitidas 
33.000 debêntures, sendo (i) 22.000 debêntures da 1ª Série, totalizando R$ 22.000.000,00 (“Debêntures da 1ª Emissão - 1ª Série”), e (ii) 11.000 
debêntures da 2ª Série, totalizando R$ 11.000.000,00 (“Debêntures da 1ª Emissão - 2ª Série”). 1.4. Data de Emissão. 01/09/2022 (“Data de 
Emissão”). 1.5. Data de Vencimento. 08/09/2032. 1.6. Periodicidade de Pagamento da Remuneração. A Remuneração será paga nas datas de 
pagamento previstas no (i) Anexo I.A da Escritura da 1ª Emissão de Debêntures, no que diz respeito às Debêntures da 1ª Emissão - 1ª Série, 
sendo o 1º pagamento devido em 07/10/2022; e (ii) Anexo I.B da Escritura da 1ª Emissão de Debêntures, no que diz respeito às Debêntures da 
1ª Emissão - 2ª Série, sendo o 1º pagamento devido em 8 de novembr de 2022. 1.7. Colocação. As Debêntures da 1ª Emissão serão objeto de 
colocação privada, sem intermediação de instituições integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários e/ou qualquer esforço de 
venda perante investidores. 1.8. Subscrição. As Debêntures da 1ª Emissão serão subscritas pela Securitizadora, bem como pela inscrição de 
seu nome no Livro de Registro de Debêntures Nominativas da Companhia. 1.9. Conversibilidade. As Debêntures da 1ª Emissão serão simples, 
ou seja, não serão conversíveis em ações de emissão da Emissora. 1.10. Espécie. As Debêntures da 1ª Emissão serão da espécie com garan-
tia real. 1.11. Atualização do Valor Nominal Unitário. O Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da 1ª 
Emissão será atualizado mensalmente, pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado mensalmente pelo Insti-
tuto Brasileiro de Geografia e Estatística (“IPCA/IBGE”), a partir da 1ª data de integralização da respectiva Série das Debêntures da 1ª Emissão, 
nas Datas de Pagamento, calculado na forma e nos termos previstos na Escritura da 1ª Emissão de Debêntures (“Valor Nominal Unitário 
Atualizado”). 1.12. Remuneração. Sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado incidirão juros remuneratórios correspondentes a 8,15% ao ano, 
calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, com base em um ano de 252 Dias Úteis, desde a 1ª data de integralização de 
cada Série das Debêntures da 1ª Emissão ou da última Data de Pagamento imediatamente anterior, inclusive, conforme o caso, até a próxima 
Data de Pagamento, exclusive, nos termos previstos na Escritura da 1ª Emissão de Debêntures (“Remuneração”). Ainda nos termos da Escri-
tura da 1ª Emissão de Emissão, após a emissão do Habite-se do Empreendimento, os juros remuneratórios passarão a ser de 7,65%. 
1.13. Amortização do Valor Nominal Unitário das Debêntures. O Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da 1ª Emissão será amor-
tizado mensalmente conforme (i) o Anexo I.A da Escritura da 1ª Emissão de Debêntures, no que diz respeito às Debêntures da 1ª Emissão - 1ª 
Série, e (ii) o Anexo I.B da Escritura da 1ª Emissão de Debêntures, no que diz respeito às Debêntures da 1ª Emissão - 2ª Série, bem como de 
acordo com os termos previstos na Escritura da 1ª Emissão de Debêntures. 1.14. Repactuação. As Debêntures da 1ª Emissão não serão obje-
to de repactuação. 1.15. Integralização. As Debêntures da 1ª Emissão serão integralizadas exclusivamente com os recursos advindos da inte-
gralização dos CRI, de forma fracionada, conforme ocorra a integralização dos CRI, nos termos e condições do Termo de Securitização. 
1.16. Resgate Antecipado Facultativo. A Emissora poderá, a seu exclusivo critério, a qualquer tempo, promover o resgate antecipado da totali-
dade das Debêntures da 1ª Emissão (de uma ou de ambas as Séries), observado o disposto no item 1.16.1. abaixo, com o consequente can-
celamento de tais Debêntures (“Resgate Antecipado Facultativo”). 1.16.1. Por ocasião do Resgate Antecipado Facultativo, a Debenturista fará 
jus ao pagamento do Valor Nominal Unitário Atualizado, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a 1ª data de integrali-
zação das Debêntures ou a Data de Pagamento de Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento 
do Resgate Antecipado Facultativo, acrescido de prêmio (flat) correspondente a 2% do Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal 
Unitário das Debêntures, conforme o caso, de acordo com o mês em que a liquidação antecipada das Debêntures ocorrer contado da Data da 
Emissão. 1.17. Amortização Extraordinária Facultativa: A Emissora poderá, a seu exclusivo critério, a qualquer momento, promover a amorti-
zação extraordinária facultativa parcial das Debêntures da 1ª Emissão (de uma ou de ambas as Séries), limitada a 98% do saldo devedor das 
obrigações decorrentes das Debêntures da 1ª Emissão, observado o quanto previsto no item 1.17.1. abaixo, na mesma Data de Pagamento da 
Remuneração, utilizando-se os recursos próprios, acrescido da Remuneração, calculados pro rata temporis desde a 1ª data de integralização, 
ou Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior até a data da respectiva amortização extraordinária, bem como acrescido de 
prêmio (flat) correspondente a 2% do valor da amortização parcial, de acordo com o mês em que a liquidação antecipada das Debêntures da 
1ª Emissão ocorrer, contados da Data da Emissão (“Amortização Extraordinária Facultativa”). 1.17.1. Na hipótese de Amortização Extraordi-
nária Facultativa, a amortização deverá ser feita de forma proporcional a cada uma das Séries das Debêntures. 1.18. Vencimento antecipado. 
As hipóteses de vencimento antecipado das Debêntures da 1ª Emissão constarão da Escritura da 1ª Emissão de Debêntures. 1.19. Demais 
condições. Todas as demais condições e regras específicas relacionadas à emissão das Debêntures da 1ª Emissão serão tratadas detalhada-
mente na Escritura da 1ª Emissão de Debêntures. 2. Aprovar, na forma da Lei das S.A., a emissão das Debêntures da 2ª Emissão (“2ª Emissão”), 
para colocação privada, com as seguintes e principais características: 2.1. Valor Total da 2ª Emissão. O valor total da 1ª Emissão será de 
R$ 77.000.000,00 na Data de Emissão. 2.2. Valor Nominal Unitário. O valor nominal unitário das Debêntures da 2ª Emissão, na Data de Emissão, 
será de R$ 1.000,00 (“Valor Nominal Unitário das Debêntures da 2ª Emissão”). 2.3. Quantidade de Debêntures da 2ª Emissão. Serão emitidas 
77.000 debêntures, sendo (i) 11.000 debêntures da 1ª Série, totalizando R$ 11.000.000,00 (“Debêntures da 2ª Emissão - 1ª Série”), e (ii) 66.000 
debêntures da 2ª Série, totalizando R$ 66.000.000,00 (“Debêntures da 2ª Emissão - 2ª Série”). 2.4. Data de Emissão. 01/09/2022 (“Data de 
Emissão”). 2.5. Data de Vencimento. 08/09/2032. 2.6. Periodicidade de Pagamento da Remuneração. A Remuneração será paga nas datas de 
pagamento previstas no (i) Anexo I.A da Escritura da 2ª Emissão de Debêntures, no que diz respeito às Debêntures da 2ª Emissão - 1ª Série, 
sendo o 1º pagamento devido em 08/12/2022; e (ii) Anexo I.B da Escritura da 2ª Emissão de Debêntures, no que diz respeito às Debêntures da 
2ª Emissão - 2ª Série, sendo o 1º pagamento devido em 06/01/2023. 2.7. Colocação. As Debêntures da 2ª Emissão serão objeto de colocação 
privada, sem intermediação de instituições integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários e/ou qualquer esforço de venda peran-
te investidores. 2.8. Subscrição. As Debêntures da 2ª Emissão serão subscritas pela Securitizadora por meio da assinatura de boletim de 
subscrição, da Escritura da 2ª Emissão de Debêntures, bem como pela inscrição de seu nome no Livro de Registro de Debêntures Nominativas 
da Companhia. 2.9. Conversibilidade. As Debêntures da 2ª Emissão serão simples, ou seja, não serão conversíveis em ações de emissão da 
Emissora. 2.10. Espécie. As Debêntures da 2ª Emissão serão da espécie com garantia real. 2.11. Atualização do Valor Nominal Unitário. O 
Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da 2ª Emissão será atualizado mensalmente, pela variação do 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado mensalmente pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (“IPCA/IBGE”), a 
partir da 1ª data de integralização da respectiva Série das Debêntures da 1ª Emissão, nas Datas de Pagamento, calculado na forma e nos 
termos previstos na Escritura da 2ª Emissão de Debêntures (“Valor Nominal Unitário Atualizado”). 2.12. Remuneração. Sobre o Valor Nominal 
Unitário Atualizado incidirão juros remuneratórios correspondentes a 8,15% ao ano, calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata 
temporis, com base em um ano de 252 Dias Úteis, desde a 1ª data de integralização de cada Série das Debêntures da 1ª Emissão ou da última 
Data de Pagamento imediatamente anterior, inclusive, conforme o caso, até a próxima Data de Pagamento, exclusive, nos termos previstos na 
Escritura da 2ª Emissão de Debêntures (“Remuneração”). Ainda nos termos da Escritura da 2ª Emissão de Emissão, após a emissão do Habi-
te-se do Empreendimento, os juros remuneratórios passarão a ser de 7,65%. 2.13. Amortização do Valor Nominal Unitário das Debêntures. O 
Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da 2ª Emissão será amortizado mensalmente conforme (i) o Anexo I.A da Escritura da 2ª 
Emissão de Debêntures, no que diz respeito às Debêntures da 2ª Emissão - 1ª Série, e (ii) o Anexo I.B da Escritura da 1ª Emissão de Debên-
tures, no que diz respeito às Debêntures da 2ª Emissão - 2ª Série, bem como de acordo com os termos previstos na Escritura da 2ª Emissão 
de Debêntures. 2.14. Repactuação. As Debêntures da 2ª Emissão não serão objeto de repactuação. 2.15. Integralização. As Debêntures da 2ª 
Emissão serão integralizadas exclusivamente com os recursos advindos da integralização dos CRI, de forma fracionada, conforme ocorra a 
integralização dos CRI, nos termos e condições do Termo de Securitização. 2.16. Resgate Antecipado Facultativo. A Emissora poderá, a seu 
exclusivo critério, a qualquer tempo, promover o resgate antecipado da totalidade das Debêntures da 2ª Emissão (de uma ou de ambas as 
Séries), observado o disposto no item 2.16.1. abaixo, com o consequente cancelamento de tais Debêntures (“Resgate Antecipado Facultativo”). 
2.16.1. Por ocasião do Resgate Antecipado Facultativo, a Debenturista fará jus ao pagamento do Valor Nominal Unitário Atualizado, acrescido 
da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a 1ª data de integralização das Debêntures ou a Data de Pagamento de Remuneração 
imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento do Resgate Antecipado Facultativo, acrescido de prêmio (flat) cor-
respondente a 2% do Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, de acordo com o mês em 
que a liquidação antecipada das Debêntures ocorrer contado da Data da Emissão. 2.17. Amortização Extraordinária Facultativa: A Emissora 
poderá, a seu exclusivo critério, a qualquer momento, promover a amortização extraordinária facultativa parcial das Debêntures da 2ª Emissão 
(de uma ou de ambas as Séries), limitada a 98% do saldo devedor das obrigações decorrentes das Debêntures da 2ª Emissão, observado o 
quanto previsto no item 2.17.1. abaixo, na mesma Data de Pagamento da Remuneração, utilizando-se os recursos próprios, acrescido da Re-
muneração, calculados pro rata temporis desde a 1ª data de integralização, ou Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior 
até a data da respectiva amortização extraordinária, bem como acrescido de prêmio (flat) correspondente a 2% do valor da amortização parcial, 
de acordo com o mês em que a liquidação antecipada das Debêntures da 2ª Emissão ocorrer, contados da Data da Emissão (“Amortização 
Extraordinária Facultativa”). 2.17.1. Na hipótese de Amortização Extraordinária Facultativa, a amortização deverá ser feita de forma proporcio-
nal a cada uma das Séries das Debêntures 2.18. Vencimento antecipado. As hipóteses de vencimento antecipado das Debêntures da 1ª 
Emissão constarão da Escritura da 2ª Emissão de Debêntures. 2.19. Demais condições. Todas as demais condições e regras específicas rela-
cionadas à emissão das Debêntures da 2ª Emissão serão tratadas detalhadamente na Escritura da 2ª Emissão de Debêntures. 3. Autorizar a 
participação da Companhia em (i) oferta pública de certificados de recebíveis imobiliários, com esforços restritos de distribuição, em regime de 
melhores esforços de colocação, nos termos da Instrução da CVM nº 476, de 16/01/2009, conforme alterada (“Oferta 1” e “Instrução CVM 476”, 
respectivamente), que será lastreada por 2 cédulas de crédito imobiliário de emissão da Securitizadora, que representarão cada uma, integral-
mente, os recebíveis decorrentes das Debêntures da 1ª Emissão - 1ª Série e das Debêntures da 1ª Emissão - 2ª Série, no valor base de 
R$ 33.000.000,00; (ii) oferta pública de certificados de recebíveis imobiliários, com esforços restritos de distribuição, em regime de melhores 
esforços de colocação, nos termos da Instrução CVM 476 (“Oferta 2”), que será lastreada por 2 cédulas de crédito imobiliário de emissão da 
Securitizadora, que representarão cada uma, integralmente, os recebíveis decorrentes das Debêntures da 2ª Emissão - 1ª Série e das Debên-
tures da 2ª Emissão - 2ª Série, no valor base de R$ 77.000.000,00. Os CRI da Oferta 1 e da Oferta 2 terão valor nominal unitário de R$ 1.000,00. 
4. Aprovar a outorga da Alienação Fiduciária de Quotas - 1ª Emissão pela Companhia em favor da Securitizadora. 5. Aprovar a outorga da 
Alienação Fiduciária de Quotas - 2ª Emissão pela Companhia em favor da Securitizadora. 6. Indicar o Jornal o Dia SP para publicação dos atos 
societários da Companhia. 7. Autorizar a Diretoria a para praticar todos os atos necessários e celebrar todos os documentos aplicáveis à im-
plementação das deliberações tomadas na presente Assembleia, incluindo eventuais retificações, ratificações e/ou aditamentos dos instru-
mentos que forem firmados no âmbito das emissões das Debêntures. Encerramento: Nada mais. Extrato da Ata. SP, 01/09/2022. Mesa: Ri-
cardo de Santos Freitas - Presidente; João Phelipe Toazza de Oliveira - Secretário. Acionista: Hedge Desenvolvimento Logístico Fundo 
de Investimento Imobiliário (por sua administradora Hedge Investments DTVM Ltda., representada por seus diretores Ricardo de Santos 
Freitas e Felipe Brambilla Freitas) - (Acionista). JUCESP nº 479.215/22-4 em 21/09/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

RUMO MALHA CENTRAL S.A.
CNPJ/ME nº 33.572.408/0001-97 - NIRE nº 35.300.535.936
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

REALIZADA EM 23 DE DEZEMBRO DE 2021
1. Local, Data e Hora: Realizada às 13h00min do dia 23 de dezembro de 2021, na Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, 4100, Andar 03, Conjunto 32, Sala 06, Itaim Bibi, São Paulo/SP. 2. Mesa: 
Daniel Rockenbach, Presidente; Luiz Henrique Trajano Lima, Secretário. 3. Presenças:  
Os conselheiros da Companhia indicados no item 6 da presente ata. 4. Convocação: Dispensada 
em razão da presença da totalidade dos conselheiros da Companhia. 5. Deliberações tomadas por 
unanimidade dos presentes: 5.1. Receber e consignar expressamente a (i) renúncia apresentada 
pelo Sr. Ricardo Lewin, ao cargo de Diretor Financeiro e de Relações com Investidores, a quem a 
Companhia agradece pelos serviços prestados, o qual permanecerá no cargo até o dia 01 de janeiro 
de 2022. 5.2. Em razão do item 5.1 acima e, em observância ao disposto no Artigo 22, do Estatuto 
Social da Companhia, conforme proposta apresentada pelo Diretor Presidente, Sr. João Alberto 
Fernandez de Abreu, resolvem os Conselheiros: 5.2.1. Eleger o Sr. Rafael Bergman, brasileiro, 
casado, economista, portador da cédula de identidade nº 10963394 IFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob 
o nº 071.006.257-50, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com 
endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 4.100, 3° andar, ao cargo de Diretor Financeiro 
e de Relações com Investidores, cargo este que será assumido em 2 de janeiro de 2022. 5.2.2. 
Adicionalmente, a Companhia informa que o Diretor ora eleito (i) exercerá o mandato a expirar em 
01º de janeiro de 2023; e (ii) toma posse, na data de 02 de janeiro de 2022, em seu cargo mediante 
termo lavrado no livro próprio e arquivado na sede da Companhia, após declaração de que não é 
impedido por lei especial, ou condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, em observação às disposições 
do artigo 147 da Lei nº 6.404/76. 5.3. Consignar que, em razão das deliberações acima, que a 
Diretoria da Companhia, com mandato a expirar na Assembleia Geral Ordinária de 2023, será 
composta pelos Srs. João Alberto Fernandez de Abreu, como Diretor Presidente, Rafael Bergman, 
como Diretor Financeiro e de Relações com Investidores, Darlan Fabio De David, como Diretor de 
Suprimentos, Projetos e Segurança, Pedro Marcus Lira Palma como Diretor Comercial e Daniel 
Rockenbach como Diretor de Operações. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi a 
presente ata lavrada, lida, achada conforme, e assinada por todos os Conselheiros. (Ass.:) Daniel 
Rockenbach, Presidente; Fernanda Verzenhassi Sacchi e Felipe Bertoncello Carvalhedo - 
Conselheiros. Certifico que a presente ata confere com a original lavrada em livro próprio. São Paulo, 
23 de dezembro de 2021. Luiz Henrique Trajano Lima - OAB/PR 84.949 - Secretário e Advogado. 
JUCESP nº 4.615/22-0 em 11/01/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 925C-6D55-6415-5944.
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